
Indicação Nº.______/2022.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PSB,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  INDICA  ao Exmo.  Senhor  Paulo  José  de

Miranda,  secretário  municipal  interino  de  Interior,

serviço de patrolamento e ensaibramento  nas estradas da

localidade de Capoeirão, no distrito de Pacotuba, nesta

cidade.

Justificativa:

Tal propositura visa atender a real necessidade dos

moradores locais, especialmente aos estudantes, pois o

transporte escolar transita com dificuldade nas estradas

danificadas, colocando as crianças em risco de acidentes.

O  escoamento  de  produções  locais  também  está  sendo

prejudicado.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 5 de abril de 2022.

Paulo Sérgio de Almeida
Vereador – PSB
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